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Anúncio n.º 1983-FZ

O Dr. Mário João Pinto Amaral, juiz de direito da 3.ª Secção do
3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que
no processo comum (tribunal singular) n.º 15017/01.0TDLSB, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido João Cláudio Godinho Antunes,
filho de Trindade Manuel Alves Esteves e de Lídia Godinho Antunes,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 31 de Maio de 1971, solteiro,
com profissão desconhecida ou sem profissão, titular do bilhete de identi-
dade n.º 12496395, com domicílio na Rua dos Arneiros, 55, 1.º esquerdo,
1500 Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, prati-
cado em 4 de Maio de 2001, por despacho de 2 de Fevereiro de 2007,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por ter havido desistência de queixa.

6 de Fevereiro de 2007. — O Juiz de Direito, Mário João Pinto
Amaral. — O Escrivão Auxiliar, Júlio Pacheco.

Anúncio n.º 1983-GA

A Dr.ª Maria José Raminhos Leitão Nogueira, juíza de direito da
1.ª Secção do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa,
faz saber que no processo comum (tribunal singular) n.º 11910/
96.8TDLSB, pendente neste Tribunal contra a arguida Ana Maria
Ribeiro Nunes, filha de Fernando Moreira Nunes e de Ana Ribeiro,
natural de Sobrado, Valongo, de nacionalidade portuguesa, nascida em
3 de Março de 1968, titular do bilhete de identidade n.º 10260230, com
domicílio em Vidigal Velho, Caixa Postal 516, Mexilhoeira Grande,
8500-163 Portimão, por se encontrar acusada da prática de um crime
de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em
10 de Fevereiro de 1996, por despacho de 7 de Fevereiro de 2007,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6 do Código de Processo Penal, por a arguida se ter apresentado.

8 de Fevereiro de 2007. — A Juíza de Direito, Maria José Raminhos
Leitão Nogueira. — A Escrivã-Adjunta, Maria Soares.

Anúncio n.º 1983-GB

A Dr.ª Raquel Lemos de Azevedo de Mendonça Horta, juíza de
direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de
Lisboa, faz saber que no processo comum (tribunal singular) n.º 20619/
00.9TDLSB (197/01), pendente neste Tribunal contra o arguido
Vanuza Naves de Resende, filho de Joaquim Alves Resende e de Dinora
Naves de Resende, de nacionalidade brasileira, nascido em 24 de Abril
de 1972, com domicílio na Av. Repatriamento dos Poveiros, 40, 1.º
esquerdo, Póvoa do Varzim, por se encontrar acusado da prática de
um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de De-
zembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de No-
vembro, praticado em 8 de Junho de 2000, por despacho de 9 de Feve-
reiro de 2007, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda
a contumácia com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por desistência da
queixa.

12 de Fevereiro de 2007. — A Juíza de Direito, Raquel Lemos de
Azevedo de Mendonça Horta. — A Escrivã-Adjunta, Maria Rodrigues.

Anúncio n.º 1983-GC

A Dr.ª Raquel Lemos de Azevedo de Mendonça Horta, juíza de
direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de
Lisboa, faz saber que no processo comum (tribunal singular), n.º 234/
03.6PGAMD (164/05) pendente neste Tribunal contra o arguido José
Luís Rocha Furtado, filho de Agnelo Gonçalves Furtado e de Paula
Rocha Fernandes, natural de Cabo Verde, nascido em 11 de Junho de
1962, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 16021511, com
domicílio na Rua Florbela Espanca, 2, sótão, Venda Nova, 2700
Amadora, por se encontrar acusado da prática de um crime de resis-
tência e coacção sobre funcionário, previsto e punido pelo artigo 347.º do
Código Penal, praticado em 27 de Março de 2003, foi o mesmo decla-
rado contumaz, em 2 de Fevereiro de 2007, nos termos do artigo 335.º

do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

12 de Fevereiro de 2007. — A Juíza de Direito, Raquel Lemos de
Azevedo de Mendonça Horta. — A Escrivã-Adjunta, Ana Isabel
Furtado.

Anúncio n.º 1983-GD

A Dr.ª Raquel Lemos de Azevedo de Mendonça Horta, juíza de
direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de
Lisboa, faz saber que no processo comum (tribunal singular), n.º 193/
04.8PHAMD (159/06), pendente neste Tribunal contra o arguido
Glaber Gonçalves Coelho, filho de João Gonçalves de Oliveira e de
Flauzina Gonçalves Leite de Oliveira, natural do Brasil, de nacionalidade
brasileira, nascido em 23 de Junho de 1986, solteiro, com profissão
desconhecida ou sem profissão, com domicílio na Rua 24, lote 85, Vale
Grande, 1675-279 Pontinha, por se encontrar acusado da prática de
um crime de furto de uso de veículo, previsto e punido pelo artigo 208.º
do Código Penal, praticado em 1 de Abril de 2004 e um crime de
condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do
Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 1 de Abril de 2004,
foi o mesmo declarado contumaz, em 12 de Fevereiro de 2007, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

13 de Fevereiro de 2007. — A Juíza de Direito, Raquel Lemos de
Azevedo de Mendonça Horta. — A Escrivã-Adjunta, Maria Rodrigues.

Anúncio n.º 1983-GE

A Dr.ª Raquel Lemos de Azevedo de Mendonça Horta, juíza de
direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de
Lisboa, faz saber que no processo comum (tribunal singular), n.º 911/
03.1TDLSB (88/06) pendente neste Tribunal contra a arguido Marisa
Alexandra da Silva Ferreira, filha de Sérgio Fernandes Ferreira e de
Laurinda Domingos da Silva Marques, natural de Portugal, Setúbal, São
Sebastião, Setúbal, de nacionalidade portuguesa, nascida em 11 de Feve-
reiro de 1984, solteira, com domicílio na Rua das Faias, 5-B, Setúbal,
por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 13 de Agosto de 2002
e um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, prati-
cado em 14 de Agosto de 2002, foi o mesmo declarado contumaz,
em 12 de Fevereiro de 2007, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os se-
guintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção da arguida, sem prejuízo da realização de
actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

14 de Fevereiro de 2007. — A Juíza de Direito, Raquel Lemos de
Azevedo de Mendonça Horta. — A Escrivã-Adjunta, Ana Isabel
Furtado.

Anúncio n.º 1983-GF

A Dr.ª Raquel Lemos de Azevedo de Mendonça Horta, juíza de
direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de
Lisboa, faz saber que no processo comum (tribunal singular), n.º 4162/
04.0TDLSB (128/05) pendente neste Tribunal contra o arguido




